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çÃO E CULTURA E DE FINANÇAS) 

1 



-...... - ~ ~ 
d.t 

• 

® 
• 

• 

~~~ 
b~~ 

/ 

~ .J..-/ • 

é) ~ . I I< _ ;9,/ . 

PROJIDr O DE LEI NQ 57fJ!fJ 

Estimult!! 
• • 

+r~s provl.den -
, 

n:"cionnl e d~ 
cirlS 

(Do Depu+~do Josi~s Lei~e) 

• 

.J... 

, , .. , -
lrt . lQ .. Como es~imulo ~ produç~o li+er~ri~ n~cion~l, 

_. - I 

flcnm ~s edi+orns de livros obrig~d~s ~ edi+pr, no mínimo, um~ 

obrp de rtutor llPcion~l pnrp cnd~ dUn~ de p,u+or es~rr!ngeiro. 
. '. - , 

Ar+. ZQ, ... A remuner~ç;o do ~u+or npcion~l _ compreenderp 

ump Pnr+e fixp de, no mínimo, v~lor correspanden~e ~ 10 (dez) 
, # - ... 

snlnrios minimos, ~ ser pngA no momento d~ ncei+nçno dos ori-
- . , 

ginrlis _. pel~ edi+orrl, e UfIt.'l Pnrte vrtri~vel, corresponden~e ~ 

-percen+.unl sobre o preço de Cnp~, de livro negocir!ç~o en~re ~s 

, 
rt .3Q -Ao +r~dutor de obr~ estr"ngeirrt ser~ pPgo, pe-'. 

ln editor~, ;lém do preço combinpdo p~rn ~ primeir~ ediç;o, o 

equiv~len+e n 5% do preço de CnP~ de cndn ediç~o subsequon+e. 
, -

Art . 4Q. ES+n lei en+r~r~ em vigor nn dr!+a de sua pub1i-

. ' Art. 5Q• Revog"m-sc nS disposiçoes em con~rprio. 

JUST IFICATIVA 

-. , 
p~rque gr;fico nrtcion~1, o Brnsi1 con+inurl sendo um p~is de 

, , 
bnixissimo indico de loi ~urn. Nr! verdpdo, descon~~ dos Os 1i-
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vros did~tlcos , de consumo m~ls ou menos 

popul~ç;o escol~r, é mui~o pequeno o número de edições que 

~lcflnç~m ~ir~gens expressivnS ~ curto pr~zo, e se conJ.nm - , 
nos dedos os escri~ores brnsileiros que vivem unic~ e exclu-

, 
sivnmen+e do ~r~b~lho liter~rio. 

Entre ~s c~us~s es~~do de cois~s, costum~-se npon~nr 

em primeiro lug~r nS condições sócio-econômic~s dn popul~ç;o, 

-cujo poder ~quisi+ivo, muito b~ixo, n~o permite incluir o 11-

vro entre ~S fon~es de l~zer ou de en~re+enimen+o. 
, , 

Hn, con+udo, um~ serie de problomns rel~cion~dos com 
, 

o livro no Br~sil; nlguns deles remontnm ~o periodo coloni~l 
.. , - ... " 

e eS+rO in+im~mente lig~dos ~ nOSSA form~çno his+oricn. 
, -Umn ~nn11se de +odns eSSAS ques~oes, de formn nbrnn-

, , 
gen~e, e pr~+icnmen+e impossivel, pois demnndArin o eXAme mi-

, 
nucioso dos depoimen+os dos vnrios setores implicndos nn pro-

- .. , 
duç~o e dis"':ribuiçno do livro, num p~is como o nosso, de pOUCnS 

, 
livr~ri~s, pouc~s biblio+ecns e qu~se nenhum h~bi+o de lei+ur~. 

Que fnzer p~rn romedi~r o mpl? 
- .. Por.J.. oc~sino d. I'I Biennl do Livro, ren,liz1'lda em SnO Pnu-

lo em ngosto de 1980, o Suplemento de Cult.ur~ do insuspeito 
.. -"O Es+~do de SnO P~ulott publicou suges~oes dos renomndos os-

.", , .~~ A 

pecinlistnS Olimpio de SOUZn ~ndrAde, An+onio Houniss, JAcob 
Â ... 

Guinsburg e IVnn Angolo, em cujns opinioes se inspirn o pre-
, 

sen~e projeto de lei. 

Por voltn de 1968, dois grupos de estudos eXnminnvnm o 

problemn do livro no Brnsil, finnncipdos e dotndos de p~eres, 
, 

pesquisnndo e, qunndo solici+ndos, inform1'lndo ou~rnS nrenS do 

Governo CAPnzes de legislnr sobre o ~ssun+o. Um, o "Grupo Exe-
. , . . , 

cu+ivo d~ Indust.rin do Livro", no ~, sob n direçno de FAusto 
.... . , 

CUIÜlt\, e outro, 6 "Grupo Execu~ Ivo d~ Indus"'rip de P~pel e ~r-
, " " , 

tas Grnfic~s", no MIC? que concedip ~vpl do Governo 
p~ rp 
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impor+~ç~o de m~quin~s que, n~ ~ren do livro, n~o rosolvoTnm, 

como se osperAVrt, o problem~ que deveri~m, pois bor- p!'lr+e 

del~s superpv~, pel~ s~ velocid~de do opor~ç;o, nS nccessi-
... ... 

d~dos do mercr-do, qupndo nnO pnrnVn por fpl~~ de m~o-de-obrn 
... 

qU!'llific~dn p~rA SU~l mpnu~enç!'lO. 
, 

1s+o +evo reflexos desfpvor!'lveis pnrp o preço ° 4 qUn-

lidpde do livro, es+~ qunse pfog~d~ n~ qunn+id!'ldo, !'Iv~l~nchn 

... ... 
quo, segundo SOUZn Andrflde resul+ou n" +~o f~lpd~ "explos~ou 

, ~ , 

verificpd~ com o livro nes+e Pr-l,is, em +ermos do +i+ul05 e +i-
~ , 

r~gens, ~,vendo considernvel ~vpnço do livro como industrin, 

em detrimento do livro como cul+urp. 
, 

Assim, importpmos mpquinns p~r~ gr~ndes tir!'lgens com p 
~ 

finplid!'ldo de servir p um ppis de +ir!'lgons pequenps, o que 
~ . ... b +rouxo como decorrenc2~ ~ necessid~do dp impor+f.lçno de ti es+ 
-

sellers" estrrtngeiros e seu l~nç~mento pV!'Issplpdor no mercndo, 
-, ... 

em detrimen+o drt produçno npcionnl • 
.. 

~ presSn em obter tr~duçoes em m~ss~, bem como lucros 
~ 

que, !'Ilem do compensndores, permitissem f~zor fnce nO preto 
... 

dos equipnmentos impor+pdos, !'Ic~bou por trpzer !'I lume tr!'lduçoes 
... 

d!'l pior qUplidpde, com o pvilt~mento dn rem~erpç~o devidn pOS 
~ ~ 

tr~dutores profissionnis, substituidos, mui+r-ls vezes, r'+e por 
, '# 

es+udpntes de ling~,s n ~el complementnr. 
, 

Is+.o ppr~ n;o entr~r no merito dos ~ssun+os trnt~dos 
, 

pelos livros impor+'ndos, np mpiorip de teor ero+ico do m!'lis 
, 

b!'lixo nivele 

Spln dflS Sessões, ' ~ L 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5.713, de 1981 

(Do Sr. Josias Leite) 

Estimula a produção literária nacional e dá outras 
providências. 

(As ComissÕ€s de Constituição e Justiça, de Educação 
e Cultura e de Finanças,) 

O C{)ngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Como estímulo à pr0dução literária nacional, ficam 
as editoras de livros obrigadas a editar, no mínimo, uma obra de 
autor nacional para cada duas de autor estrangeir{). 

Art. 2.° A remuneração d o autor nacional compreenderá uma 
parte fixa de, no mínimo, vaIar correspondente a 10 (dez) salá­
rios mínimos, a ser paga no momento da aceitação dos originais 
pela editora, e uma p3.rte yariável, correspondente a percentual 
sobre o preço de capa, de livre negOCiação entre as partes. 

Art. 3.° Ao tradutor de obra estrangeira será pago, pela edi­
tora, além do preço combinado para a primeira edição, o equiva­
lente a 5% do preço de capa de cada edição subseqüente. 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç~o . 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Justificação 

Não obstante o aparente crescimento do parque gráfico na­
cional, o Brasil continua sendo um País de baixíssimo índice de 
leitura. Na verdade, descontados os livros didáticos de consumo 
maís {)u menos obrigatório pela população escolar, é muito pe­
queno o número de ediçõe3 que alcançam tiragens expressivas a 
curto prazo, e se contam nos dedos os escritores brasileiros que 
vivem única e exclusivamente do trabalho literário. 

Entre as causas des ,e estado de coisas, costuma-se aportar, em 
primeiro lugar as condições sócio-econômicas d3. população, cujo po­
der aquisitivo, muito baixo, não permite incluir o livro zn t r"2 8,3 

fontes de lazer ou de ent.retenimento. 
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á, contudo, uma série- de problemas relacionados com o li~ 
o Brasil ; alguns deles remontam ao período colonial e estão 
amente ligados à nossa formação histórica. 

o Uma alálise de todas essas questões, de forma abrangente, é 
.,...._.-.;·;.aticamente impossível, pois demandaria o exame minucioso doa 

depoimentos dos ,vários setores implicados na produção e distri­
buição do livro, num país como o nosso, de poucas livrarias, pou-

, . 

cas bibliotecas e quase nenhum hábito de leitura. ' 
r 

Que fazer para remediar o mal? 
Por ocasião do VI Bienal do Livro, realizada em São Paulo 

em agosto de 1980, o Suplemento de Cultura do insuspeito "O Es­
tado de S. Paulo" publicou sugestões dos renomados e.5pecialis­
tas Olímpio de Souza Andrade, Antônio Houaiss, Jacob Guinsburg 

, e Ivan Angelo, ",m cujas opiniões se inspira o presente projeto de 
lei. 

lO 
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Por volta de 1968, dois grupos de estudos examinavam o pro­
blema do livro no Brasil, financiados e dotados de poderes, pes­
quisando e, quando solicitados, illformando outras áreas do Go­
verno capazes de legislar sobre o assunto. Um, o "Grupo Executivo 
da Indíístria do Livro", no MEC, sob a direção de Fausto Cunha, 
e outro, o "Grupo Executivo da Indústria de Papel e Artes Gráfi­
cas", no MIC, que concedia aval do Governo para importação 
de máquinas que, na área do livro, não resolveram, como se es- . 
perava, o problema que deveriam, pois boa parte delas superava, 
pela sua velocidade de operação, as necessidades do mercado, 
quando não parava por falta de mão-de-oura qualificada para sua 
manutenção. 

Isto teve reflexos desfavoráveis para o preço e a qualidade 
do livro, esta quase afogada na quantidade, avalancha que, se­
gundo Souza Andrade resultou na falada "explosão" verifi- · 
cada com o livro neste País, em termos de títulos e tiragens, ha­
vendo considerável avanço do livro como indústria, em detrimen­
to do livro como cultura. 

Aissim, importamos máquinas para grandes tiragens com a 
finalidade de servir a um paÍ.3 de tiragens pequenas, o que trouxe 
como decorrência a necessidades da importação de best-sellers es­
trangeiros e seu lançamento avassalador no mercado, em detri­
mento da produção n~cicnal. 

A pressa em obter traduções em massa, bem como lucros que, 
além de compensadores, permitissem fazer face ao preço dos equi­
pamentos Importados, acabou por trazer a lume traduções da 
pior qualidade, com o aviltamento da remuneração devida aos, 
tradutores profissionais, substituídos, muitas vezes, até por estu­
dantes de línguas a nível complementar. 

Isto para não entrar no mérito dos assuntos tratados pelos 
livros importados, na maioria de teor erótico do mais baixo nível. 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro de 19in. - Josias Leite . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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